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_ ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio n° 465/2021 — SL/CMC. Céceres — MT, 27 de abril de 2021.

A Sua Exceléncia a Senhora

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Caceres

Av. Brasil, n° 119, Bairro Jardim Celeste
CEP: 78.210-906 | Céceres-MT.

Assunto: Encaminhamento do autégrafo do PROJETO DE LEI N° 14, DE 04 DE MARCO
DE 2021, de autoria da Vereadora Maria José Da Silva (Mazéh Silva) — PT, conforme a Lei n°
2.138 de 18 de junho de 2008.

A par de primeiramente cumprimenté-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53
da Lei Orgénica Municipal, encaminho a Vossa Exceléncia, o autégrafo do PROJETO DE
LEI N° 14, DE 04 DE MARCO DE 2021. “Institui e Cria a Campanha permanente de
Enfrentamento ao Assédio e a violéncia Sexual contra Mulheres e Meninas no Municipio
de Ciceres-MT.” Aprovado, na Sessdo Ordindria do dia 26 de abril de 2021.

Atenciosamente,

DOMINGOS OL DOS SANTOS

Presidente da Camara Municipal de Cdceres
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PROJETO DE LEI N° 14, DE 04 DE MARCO DE 2021.

“Institui e Cria a Campanha permanente de Enfrentamento ao Assédio e a
violéncia Sexual contra Mulheres e Meninas no Municipio de Cdceres-MT. "

Autor(a): Ver®. Maria José Da Silva (Mazéh Silva) — PT

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que lhe sdo estabelecidas pela Lei Orgénica
Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenério deste Poder
Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionara a seguinte Lei:

“Art. 1° Fica criada a campanha permanente de conscientizagio e enfrentamento ao assédio e
a violéncia sexual no Municipio de Caceres.

Art. 2° Sdo condutas abarcadas por esta Lei:

I - a violéncia sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a
manter ou a participar de relagio sexual ou ato libidinoso ndo desejados, mediante
intimidagfio, ameaga, coagdo ou uso da forga, consubstanciadas nas seguintes condutas ja
tipificadas:

a) constranger alguém, mediante violéncia ou grave ameaga, a ter conjungdo carnal ou a
praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso, de acordo com o art. 213 do
Cédigo Penal (Decreto-Lei n® 2.848, de 7 de dezembro de 1940);

b) ter conjungio carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, mediante fraude ou outro
meio que impega ou dificulte a livre manifestagéo de vontade da vitima, de acordo com o art.
215 do Codigo Penal (Decreto-Lei n® 2.848, de 7 de dezembro de 1940);

¢) constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual,
prevalecendo-se o agente da sua condig@o de superior hierérquico ou ascendéncia inerentes ao
exercicio de emprego, cargo ou fungdo, de acordo com o art. 216-A do Codigo Penal
(Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940);

d) ter conjungdo carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de catorze anos, de acordo
com o art. 217-A do Cédigo Penal (Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940);

e) induzir alguém menor de catorze anos a satisfazer a lascivia de outrem, de acordo com o
art. 218 do C6digo Penal (Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940);

f) praticar, na presenga de alguém menor de catorze anos, ou induzi-lo a presenciar, conjun¢do
carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascivia prépria ou de outrem, de acordo
com o art. 218-A do Cédigo Penal (Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940);
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g) importunar alguém, em lugar publico ou acessivel ao publico, de modo ofensivo ao pudor
de acordo com o art. 61 da Lei de Contravengdes Penais (Decreto-lei n° 3.688, de 3 de
outubro de 1941)

h) demais casos previstos na legislagéo especifica.
Art. 3° A campanha permanente tera como principios:
I - 0 enfrentamento a todas as formas de violéncia contra as mulheres;

II - a responsabilidade do poder publico municipal no enfrentamento ao assédio e a violéncia
sexual ;

III - 0 empoderamento das mulheres, através de informagdes e acesso aos seus direitos;

IV- a garantia dos direitos humanos das mulheres no dmbito das relagdes domésticas e
familiares no sentido de resguarda-las de toda forma de negligéncia, discriminag@o,
exploragdo, violéncia, crueldade e opressdo;

V - o dever do municipio de assegurar as mulheres as condigdes para o exercicio efetivo dos
direitos a vida, 4 seguranga, a satde, a alimentagdo, a educago, a cultura, a moradia, ao
acesso 4 justica, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, a cidadania, a liberdade, a dignidade, ao
respeito e a convivéncia familiar e comunitria;

VI - a formag@o permanente quanto as questdes de género e de raga ou etnia;

VII - a promogdo de programas educacionais que disseminem valores éticos de irrestrito
respeito a dignidade da pessoa humana com a perspectiva de género e de raga ou etnia.

Art. 4° A campanha permanente terd como objetivos:

I - enfrentar o assédio e a violéncia sexual nos equipamentos, espagos publicos e transportes
coletivos no municipio de Céceres;

I1 - divulgar informagdes sobre o assédio e a violéncia sexual;

III - disponibilizar os telefones de oOrgdos publicos responséveis pelo acolhimento e
atendimento das mulheres;

IV- incentivar a dentincia das condutas tipificadas.
Art. 5° Séo agdes da campanha permanente de enfrentamento ao assédio e a violéncia sexual:

I - promogio de campanhas educativas e ndo discriminatérias de enfrentamento ao assédio e a
violéncia sexual;

II - criagdio de cartilhas com explicagdes sobre o assédio e a violéncia sexual;

Il - a formagdo permanente dos servidores e prestadores de servigo sobre o assédio e a
violéncia sexual;

IV- empoderar a mulher para que esta denuncie o ocorrido, caso deseje;
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V - divulgagio das politicas publicas voltadas para o atendimento das vitimas de assédio ¢ a
violéncia sexual.

§1° A formagdo permanente dos servidores e prestadores de servigo do municipio observara,
prioritariamente, o combate ao assédio moral e sexual no local de trabalho ¢ o acolhimento
das vitimas.

Art. 6° O Poder Executivo produzira cartilhas educativas sobre o assédio e a violéncia sexual
no ambito do servigo publico, prioritariamente no que tange o assédio moral e sexual no
ambiente de trabalho e no transporte publico.

Parigrafo tinico. Para a confecgdo dos materiais previstos no caput deste artigo serdo
observados os relatérios técnicos pertinentes a violéncia contra as mulheres.

Art. 7° O Poder Executivo fortalecerd as iniciativas que estejam de acordo com os principios
expostos no art. 2°.

Art 8° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénios com as outras esferas do Poder
Publico a fim de garantir maior visibilidade a campanha.

Art. 9° As despesas decorrentes da execu¢do desta Lei correrdo por conta de dotagdo
orgamentaria prépria, podendo ser suplementadas se necessario.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag@o.”

Céceres-MT, 26 de abril de 2021.

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Camgra Municipal de Cdceres

Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osério — Centro | Caceres-MT — CEP: 78.210-056
Fone: (065) 3223-1707 — Fax: (065) 3223-6862 — Site: https://www.caceres.mt.leg.br/




